
 

 

                  DO MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
       ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

               w  w  w  .  c  a  c h  o  e  i  r   o  .  e  s  .  g  o  v  .  b  r 
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ANO XLII - Cachoeiro de Itapemirim  -  Sexta  - Feira  – 25 de Julho de 2008  -  Nº 3203 

P O D E R  E X E C U T I V O 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 
 

DECRETO Nº 18.690 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 
 

Art. 1° Nomear os servidores abaixo relacionados 
para exercer os respectivos cargos em comissão, sem 
vínculo com a municipalidade, lotados nas Secretarias 
Municipais mencionadas, a partir desta data, sendo 
designados para prestarem serviços em ações de 
assessoramento junto aos seus setores administrativos, 
fixando-lhes o vencimento mensal estabelecido em lei, 
conforme a seguir: 
 
 

Servidor Cargo Lotação 
Cristiane Grillo Assistente Técnico de Serviços da 

Farmácia Popular 
SEMUS 

Pedro Lino das Neves Assistente Operacional de Serviços SEMDES 
Cristiane Machado Pontes Encarregado de Serviços e Obras SEMSUR 
Anderson Augusto de Oliveira Júnior Auxiliar Operacional de Serviços SEMGOV 
Sharleyne Louzada Lopes Manhães Auxiliar Operacional de Serviços SEMGOV 
Tatiane Leal de Brito Assessor Especial para Assuntos de 

Agenciamento de Correios – Distrito de 
São Joaquim 

SEMDER 

Francis Facco Colodetti Assessor Especial para Assuntos de 
Agenciamento de Crédito 

SEMDEC 

Mauro Wagner Quinta Moreira Motorista de Gabinete SEMDEC 

 
 

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
Palácio Bernardino Monteiro em Cachoeiro de Itapemirim, 

22 de julho de 2008. 
 
 

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE 
Prefeito Municipal 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS. 
 

EXTRATO DE CONVÊNIO 
 
ESPÉCIE: CONVÊNIO Nº 144/2008 - SETADES 

CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DO 
TRABALHO, ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL – SETADES. 
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM. 
OBJETO: Parceria para operacionalização e manutenção 
de atividades da Agência do Trabalhador/SINE-ES, no 
âmbito do Sistema Público de Emprego, Trabalho e Renda, 
para a execução e o desenvolvimento das ações do 
Programa de Seguro-Desemprego e de Intermediação de 
Mão de Obra – IMO, do Programa Qualificação Social e 
Profissional de Trabalhadores e da execução de programas 
e projetos do Governo do Estado do Espírito Santo, 
relacionados à área do trabalho e geração de renda e do 
resgate da cidadania dos trabalhadores, conforme Plano de 
Trabalho aprovado que faz parte integrante deste Convênio, 
independentemente de transcrição. 
PRAZO: 60 (sessenta) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 01/07/2008. 
SIGNATÁRIOS: Roberto Valadão Almokdice – Prefeito 
Municipal e Givaldo Vieira da Silva – Secretário de Estado 
do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social. 
PROCESSO: Prot nº 41369475. 
 
 
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 

 
 
FORNECEDOR: FELIPE ALVES DE SOUZA. 
OBJETO: Apresentação de show musical do grupo 
“FASCINASAMBA”, no dia 26 de julho de 2008, na 
“Festa de Associação do Bairro Alto Novo Parque”, 
conforme requerimento da Secretaria Municipal de Arte e 
Cultura. 
VALOR: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).  
RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Art. 25, Inciso III. 
PROCESSO: Prot. nº 21.711/2008 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 
 
ESPÉCIE: CONTRATO 107/2008. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
INTERNOS-SEMASI, atendendo as necessidades da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 
 

          D I Á R I O  O F I C I A L 
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE 

Prefeito Municipal 
 

ATÍLIO TRAVÁGLIA 
Vice – Prefeito 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
EDITADO pela: 

  
PP..MM..CC..II..  Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim - ES. 

 
SEMASI – Secretaria Municipal de Administração, Logística e Serviços 
Internos. 
Diretoria  de Administração Geral. 
Gerência de Atos Oficiais. 
Rua Joaquim Vieira, 23 – Guandu 
Viva Shopping – 2º Andar 
Cachoeiro de Itapemirim – ES 

Publicações e Contatos__ (28) 3155-5230 
Diário Oficial                      (28) 3155-5203 

 
CONTRATADO: COOPE SERRANA – 
COOPERATIVA DE TRANSPORTE SUL SERRANA 
CAPIXABA. 
OBJETO: Contratação de Serviços de Transporte Escolar, 
conforme especificações do Anexo 0I do Edital de Pregão 
nº 072/2008. 
VALOR: R$ 5.075,57 (cinco mil, setenta e cinco reais e 
cinqüenta e sete centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Órgão/Unidade: 17.02 Projeto/Atividade: 
12.361.00252.316 Despesa: 3 3 90 39 49 00. 
PRAZO: Até 31/12/2008. 
DATA DA ASSINATURA: 25/07/2008. 
SIGNATÁRIOS: Roberto Valadão Almokdice – Prefeito 
Municipal, Ubaldo Moreira Machado – Procurador Geral 
do Município, Magda Aparecida Gasparini – Secretária 
Municipal de Administração, Logística e Serviços 
Internos, Sônia Luzia Coelho Machado – Secretária 
Municipal de Educação e Lusmar Ferreira da Silva – 
Diretor-Presidente da Contratada.  
PROCESSO: Prot nº 21.659/2008. 
 

IPACI 
 

PORTARIA Nº. 121/2008 
 
A PRESIDENTE EXECUTIVA DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO 
DE ITAPEMIERIM/ES, no uso de suas atribuições 
delegadas através da Lei nº. 5.972/2007 e  do Decreto 
nº.17.519/2007, tendo em vista o que consta no(s) 
processo(s) de protocolo(s) mencionado: 
 
RESOLVE: 
 
Conceder  benefício de auxílio-doença,  nos termos do 
artigo 32, parágrafo 2º da Lei 5724/2005, os  servidores 
municipais abaixo citados,  conforme avaliação de perícia 
médica: 
 

 
Servidor 

 
Função 

 
Lotação 

Licença 
Duração/início 

 
Protocolo nº 

Antonio Pereira Bahiense Técnico Edificações SEMO 31 dias 01/07/08 14223/08 

Yrapuân  Bandeira Saraiva Motorista SEMDES 23 dias  11/06/08 12775/08 

 
Cachoeiro de Itapemirim, 03 de julho de 2008. 

 
ROSÂNGELA LIRIO GUISSO 
Presidente Executiva do IPACI 

 
PORTARIA Nº. 122/2008 

 
A PRESIDENTE EXECUTIVA DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO 
DE ITAPEMIERIM/ES, no uso de suas atribuições 
delegadas através da Lei nº. 5.972/2007 e do Decreto 
nº.17.519/2007, tendo em vista o que consta no(s) 
processo(s) de protocolo(s) mencionado: 
 
RESOLVE: 
 
Conceder benefício de auxílio-doença, decorrente de 
acidente ocorrido em serviço, em termos do artigo 32, 
parágrafo 2º da Lei 5724/2005, a servidora municipal 
abaixo citada,  conforme avaliação de perícia médica: 
 

 
Servidor 

 
Função 

 
Lotação 

Licença 
Duração/início 

 
Protocolo nº 

Jorgelina Peixoto de 
Carvalho 

 
Aux.Serv.Públicos 

 
SEME 

 
118 dias 

 
06/06/08 

 
14529/08 

 
Cachoeiro de Itapemirim,  03 de julho de 2008. 

 
ROSÂNGELA LÍRIO GUISSO 
Presidente Executiva do IPACI 

 
 

PORTARIA Nº. 123/2008 
 
 
A PRESIDENTE EXECUTIVA DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO 
DE ITAPEMIERIM/ES, no uso de suas atribuições 
delegadas através da Lei nº. 5.972/2007 e  do Decreto 
nº.17.519/2007, tendo em vista o que consta no(s) 
processo(s) de protocolo(s) mencionado: 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Conceder benefício de auxílio-doença,  nos termos do 
artigo 32, parágrafo 2º da Lei 5724/2005, a  servidora 
municipal abaixo citada,  conforme avaliação de perícia 
médica: 
 
 

 
Servidor 

 
Função 

 
Lotação 

Licença 
Duração/início 

 
Protocolo nº 

Izaulina da Silva Gomes 
do Amaral 

Técnico 
Contabilidade 

 
CMCI 

 
144 dias 

 
10/06/08 

 
296/08 

 
Cachoeiro de Itapemirim,  03 de julho de 2008. 

 
ROSÂNGELA LIRIO GUISSO 
Presidente Executiva do IPACI 



Sexta - Feira, 25  de julho  de  2008    E X E C U T I V O   Diário Oficial do Município  3203  Página 3 

PORTARIA Nº. 124/2008 
 
A PRESIDENTE EXECUTIVA DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIERIM/ES, no uso de suas atribuições delegadas 
através da Lei nº. 5.972/2007 e  do Decreto 
nº.17.519/2007, tendo em vista o que consta no(s) 
processo(s) de protocolo(s) mencionado: 
 
RESOLVE: 
 
Conceder alta do benefício de auxílio-doença,  nos termos 
do artigo 32, parágrafo 2º da Lei 5724/2005, os servidores 
municipais abaixo citados,  conforme avaliação de perícia 
médica: 
 

 
Servidor 

 
Função 

 
Lotação 

Retorno ao 
Trabalho em: 

 
Protocolo nº 

Antonio Pereira Bahiense Técnico em 
Edificações 

 
SEMO 

 
01/08/08 

 
14223/08 

Simone Ventura dos Santos  
Professor 

 
SEME 

 
01/07/08 

11082/08 
12198/08 

Yrapuâ Bandeira Saraiva  
Motorista 

 
SEMDES 

 
04/07/08 

12775/08 
13874/08 

 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 03 de julho de 2008. 
 
 

ROSÂNGELA LIRIO GUISSO 
Presidente Executiva do IPACI 

 
 

PORTARIA Nº. 125/2008 
 
 
A PRESIDENTE EXECUTIVA DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIERIM/ES, no uso de suas atribuições delegadas 
através da Lei nº. 5.972/2007 e  do Decreto 
nº.17.519/2007, tendo em vista o que consta no(s) 
processo(s) de protocolo(s) mencionado: 
 
RESOLVE: 
 
Conceder  benefício de auxílio-doença,  nos termos do 
artigo 32, parágrafo 2º da Lei 5724/2005, os  servidores 
municipais abaixo citados,  conforme avaliação de perícia 
médica: 
 
 

 
Servidor 

 
Função 

 
Lotação 

Licença 
Duração/início 

 
Protocolo nº 

Carlos Alexandre Pelaz Gari SEMSUR 37 dias 01.06.08 15530/08 

Elias Mauricio dos Santos 
Neto 

Mecânico  de Máq.e 
Equip.Veículos 

 
SEMO 
 

 
61 dias 

 
09.07.08 

 
7865/08 

 
 

Cachoeiro de Itapemirim,  07 de julho de 2008. 
 
 

ROSÂNGELA LIRIO GUISSO 
Presidente Executiva do IPACI 

PORTARIA Nº. 126/2008 
 
A PRESIDENTE EXECUTIVA DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO 
DE ITAPEMIERIM/ES, no uso de suas atribuições 
delegadas através da Lei nº. 5.972/2007 e  do Decreto 
nº.17.519/2007, tendo em vista o que consta no(s) 
processo(s) de protocolo(s) mencionado: 
 
RESOLVE: 
 
Conceder alta do benefício de auxílio-doença,  nos termos 
do artigo 32, parágrafo 2º da Lei 5724/2005, os servidores 
municipais abaixo citados,  conforme avaliação de perícia 
médica: 
 

 
Servidor 

 
Função 

 
Lotação 

Retorno ao 
Trabalho em: 

 
Protocolo nº 

Carlos Alexandre Pelaz Gari SEMSUR 08.07.08 15530/08 

 
Sandro Grillo 

 
Professor 

 
SEME 

 

 
25.06.08 

 

13956/08 
15559/08 

 

 
Cachoeiro de Itapemirim,  08 de julho de 2008. 

 
ROSÂNGELA LIRIO GUISSO 
Presidente Executiva do IPACI 

 
 

PORTARIA Nº. 127/2008 
 
 
A PRESIDENTE EXECUTIVA DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO 
DE ITAPEMIERIM/ES, no uso de suas atribuições 
delegadas através da Lei nº. 5.972/2007 e do Decreto nº. 
17.519/2007, tendo em vista o que consta no(s) processo(s) 
de protocolo(s) mencionado: 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Prorrogar a concessão do benefício de auxílio-doença, nos 
termos do artigo 32, parágrafo 2º da Lei 5724/2005,  os 
servidores municipais citados abaixo, conforme avaliação 
da perícia médica: 
 
 

 
Servidor 

 
Função 

 
Lotação 

 
Licença 

duração/início 

Protocolo nº 

 
Jonice Maria Sá 

Lugon 

Aux.Serviços Públicos  
SEME 

 
92 dias 

 
01.07.08 

 
21710/07 

Regina Célia 
Sorte Vasques 

 
Recepcionista 

 
SEMUS 

 
45 dias 

 
01.07.08 

4327/08 
5240/08 

Sebastião Moura 
Sobrinho 

 
Gari 

 
SEMSUR 

 
37 dias 

 
01.07.08 

34032/07 
35122/08  

 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de julho de 2008.  
 
 

ROSÂNGELA LIRIO GUISSO 
Presidente Executiva do IPACI 
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PORTARIA Nº. 128/2008 
 
 
A Presidente Executiva do IPACI - Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de 
Cachoeiro de Itapemirim, ES, no uso de suas atribuições 
delegadas através da Lei nº. 5.972/2007 e do Decreto nº 
17.519/2007, 
 
 
RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - Designar HERENI DA SILVA, 
exercendo o cargo de Gerente de Geração de Folha de 
Pagamento, para compor a Comissão de Conferência dos 
bancos desta Autarquia, no período de 01 de julho de 2008 
a 31 de julho de 2008, substituindo o servidor Paulo 
Roberto da Cunha, designado através da Portaria 011/07. 

 
 

Cachoeiro de Itapemirim,  10 de julho de 2008. 
 
 

ROSÂNGELA LIRIO GUISSO 
Presidente Executiva do IPACI 

 
PORTARIA Nº. 129/2008 

 
 
A Presidente Executiva do IPACI - Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de 
Cachoeiro de Itapemirim, ES, no uso de suas atribuições 
delegadas através da Lei nº. 5.972/2007 e do Decreto nº 
17.519/2007, tendo em vista o que consta no processo sob 
o Protocolo nº 330/2008, 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Designar a servidora FRANCIANE 
AMADEU BALMAS, para responder pelo cargo de 
Diretora Contábil Orçamentária, no período de 14 de julho 
de 2008 a 01 de agosto de 2008, por motivo de férias da 
titular do cargo, a Srª Cristina Miranda Smarzaro de 
Moraes, sem ônus para o Instituto, nos termos do Artigo 
32, da Lei nº 4.009/94, Estatuto dos Servidores públicos 
municipais. 

 
 
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Cachoeiro de Itapemirim,  10 de julho de 2008. 
 
 

ROSÂNGELA LIRIO GUISSO 
Presidente Executiva do IPACI 

 
 

PORTARIA Nº. 130/2008 
 
 
A PRESIDENTE EXECUTIVA DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO 
DE ITAPEMIERIM/ES, no uso de suas atribuições 
delegadas através da Lei nº. 5.972/2007 e do Decreto nº. 
17.519/2007, tendo em vista o que consta no(s) processo(s) 
de protocolo(s) mencionado: 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Conceder benefício de auxílio-doença, nos termos do 
artigo 32, parágrafo 2º da Lei 5724/2005,  os servidores 
municipais citados abaixo, conforme avaliação da perícia 
médica. 
 
 

 
Servidor 

 
Função 

 
Lotação 

 
Licença duração/início 

Protocolo 
nº 

Andréia Nascimento 
Valentini 

Auxiliar de 
Serviços 
Públicos 

Municipais 

 
SEME 

 
23 dias 

 
19.07.08 

 
17490/08 

Claudia M Cassemiro da 
Silva Santana 

 
Professor 

 
SEME 

 
06 dias 

 
04.07.08 

15180/08 
17314/08 

Edimar Ferreira Pereira  
Coveiro 

 
SEMSUR 

 
11 dias 

 
15.06.08 

17597/08 
19191/08 

Juliana Monteiro da 
Motta 

 
Odontólogo 

 
SEMUS 

 
110 dias 

 
27.06.08 

 
16735/08 

Lucimar Borel de Assis  
Médico Clínico 

 
SEMUS 

 
22 dias 

 
10.07.08 

 
15991/08 

 
Marilza de Jesus Rosa 

Auxiliar de 
Enfermagem 

 
SEMUS 

 
34 dias 

 
28.06.08 

 
15210/08 

Maria da Penha Moreno 
de Ornellas 

Auxiliar Serviços 
Unidade Saúde 

 
SEMUS 

 
15 dias 

 
17.07.08  

17280/08 
18614/08 

 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 15 de julho de 2008.  
 
 

ROSÂNGELA LIRIO GUISSO 
Presidente Executiva do IPACI 

 
 
 

PORTARIA Nº. 131/2008 
 
A PRESIDENTE EXECUTIVA DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO 
DE ITAPEMIERIM/ES, no uso de suas atribuições 
delegadas através da Lei nº. 5.972/2007 e  do Decreto nº. 
17.519/2007, tendo em vista o que consta no(s) processo(s) 
de protocolo(s) mencionado: 
 
RESOLVE: 
 
Prorrogar a concessão do benefício de auxílio-doença, nos 
termos do artigo 32, parágrafo 2º da Lei 5724/2005,  os 
servidores municipais citados abaixo, conforme avaliação 
da perícia médica: 
 
 

 
Servidor 

 
Função 

 
Lotação 

 
Licença 

duração/início 

Protocolo 
nº 

Anderson da Silva Oliveira  
Motorista 

 
SEMDES 

 
61 dias 

 
01.07.08 

27273/07 
27274/07 
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Conceição Aparecida  
Corrêa Martins 

 
Professora 

 
SEME 

 
61 dias 

 
01.07.08 

3289/08 
4455/08 

Dorcas Abreu Rios Bertoldi  
Professora 

 
SEME 

 
46 dias 

 
01.07.08 

 
129/08 

Maria da Penha Reis de Paula Vigia 
Municipal 

 
SEMSET 

 
61 dias 

 
01.07.08 

 
31118/07 

Therezinha Maria de Jesus  
Professora 

 
SEME 

 
61 dias 

 
01.07.08 

 
10030/07 

 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 15 de julho de 2008.  
 
 

ROSÂNGELA LIRIO GUISSO 
Presidente Executiva do IPACI 

 
 
 

PORTARIA Nº. 132/2008 
 
 
A PRESIDENTE EXECUTIVA DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO 
DE ITAPEMIERIM/ES, no uso de suas atribuições 
delegadas através da Lei nº. 5.972/2007 e  do Decreto nº. 
17.519/2007, tendo em vista o que consta no(s) processo(s) 
de protocolo(s) mencionado: 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Prorrogar a concessão do benefício de auxílio-doença, 
decorrente de acidente ocorrido em serviço, nos termos do 
artigo 32, parágrafo 2º da Lei 5724/2005,  a servidora 
municipal citada abaixo, conforme avaliação da perícia 
médica: 
 
 

 
Servidor 

 
Função 

 
Lotação 

 
Licença duração/início 

Protocolo 
nº 

 
 

Solange Camargo Curty 

Auxiliar de 
Serviços 
Públicos 

 
 

SEMFA 

 
 

107 dias 

 
 

01.07.08 

 
 

3968/08 

 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 15 de julho de 2008.  
 
 

ROSÂNGELA LIRIO GUISSO 
Presidente Executiva do IPACI 

 
 

PORTARIA Nº. 133/2008 
 
 
A PRESIDENTE EXECUTIVA DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO 
DE ITAPEMIERIM/ES, no uso de suas atribuições 
delegadas através da Lei nº. 5.972/2007 e  do Decreto 
nº.17.519/2007, tendo em vista o que consta no(s) 
processo(s) de protocolo(s) mencionado: 
 
 
RESOLVE: 

Conceder alta do benefício de auxílio-doença,  nos termos 
do artigo 32, parágrafo 2º da Lei 5724/2005, os servidores 
municipais abaixo citados,  conforme avaliação de perícia 
médica: 
 
 

 
Servidor 

 
Função 

 
Lotação 

Retorno ao 
Trabalho 

em: 

 
Protocolo nº 

Andréia Nascimento 
Valentini 

Auxiliar de 
Serviços 

Públicos  
Municipais 

 
SEME 

 
11.08.08 

 
17490/08 

Claudia Maria C. da Silva 
Santana 

 
Professora 

 
SEME 

 
10.07.08 

15180/08 
17314/08 

Delma Lúcia Vinhas 
Calegário 

Auditor Fiscal de 
Obras 

 
SEMSUR 

 
02.07.08 

 
14590/08 

Dorcas Abreu Rios Bertoldi  
Professora  

 
SEME 

 
16.08.08 

 
129/08 

 
Edimar Ferreira Pereira 

 
Coveiro 

 
SEMSUR 

 
26.06.08 

17597/08 
19191/08 

Erialdo da Conceição 
Bernardes 

 
Vigia 

 
SEMSET 

 
09.07.08 

 
10401/08 

Sergio Santos de Almeida  
Motorista  

 
SEMASI 

 
10.07.08 

 
18040/08 

 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 15 de julho de 2008. 
 
 

ROSÂNGELA LIRIO GUISSO 
Presidente Executiva do IPACI 

 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS 

 
 

EXTRATO DE CONVÊNIO 
 

ESPÉCIE: CONVÊNIO Nº 144/2008 - SETADES 

CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DO 

TRABALHO, ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL – SETADES. 

CONVENENTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 

ITAPEMIRIM. 

OBJETO: Parceria para operacionalização e manutenção 

de atividades da Agência do Trabalhador/SINE-ES, no 

âmbito do Sistema Público de Emprego, Trabalho e Renda, 

para a execução e o desenvolvimento das ações do 

Programa de Seguro-Desemprego e de Intermediação de 

Mão de Obra – IMO, do Programa Qualificação Social e 

Profissional de Trabalhadores e da execução de programas 

e projetos do Governo do Estado do Espírito Santo, 

relacionados à área do trabalho e geração de renda e do 

resgate da cidadania dos trabalhadores, conforme Plano de 

Trabalho aprovado que faz parte integrante deste 

Convênio, independentemente de transcrição. 

PRAZO: 60 (sessenta) meses. 

DATA DA ASSINATURA: 01/07/2008. 



Sexta - Feira, 25  de julho  de  2008    E X E C U T I V O   Diário Oficial do Município  3203  Página 6 

SIGNATÁRIOS: Roberto Valadão Almokdice – Prefeito 

Municipal e Givaldo Vieira da Silva – Secretário de 

Estado do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento 

Social. 

PROCESSO: Prot nº 41369475. 

 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO 
 

FORNECEDOR: FELIPE ALVES DE SOUZA. 

OBJETO: Apresentação de show musical do grupo 

“FASCINASAMBA”, no dia 26 de julho de 2008, na 

“Festa de Associação do Bairro Alto Novo Parque”, 

conforme requerimento da Secretaria Municipal de Arte e 

Cultura. 

VALOR: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).  

RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Art. 25, Inciso III. 

PROCESSO: Prot. nº 21.711/2008 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: CONTRATO 107/2008. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 

ITAPEMIRIM, através da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS 

INTERNOS-SEMASI, atendendo as necessidades da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

CONTRATADO: COOPE SERRANA – 

COOPERATIVA DE TRANSPORTE SUL SERRANA 

CAPIXABA. 

OBJETO: Contratação de Serviços de Transporte Escolar, 

conforme especificações do Anexo 0I do Edital de Pregão 

nº 072/2008. 

VALOR: R$ 5.075,57 (cinco mil, setenta e cinco reais e 

cinqüenta e sete centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

Órgão/Unidade: 17.02 Projeto/Atividade: 

12.361.00252.316 Despesa: 3 3 90 39 49 00. 

PRAZO: Até 31/12/2008. 

DATA DA ASSINATURA: 25/07/2008. 

SIGNATÁRIOS: Roberto Valadão Almokdice – Prefeito 

Municipal, Ubaldo Moreira Machado – Procurador Geral 

do Município, Magda Aparecida Gasparini – Secretária 

Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos, Sônia Luzia Coelho Machado – Secretária 

Municipal de Educação e Lusmar Ferreira da Silva – 

Diretor-Presidente da Contratada.  

PROCESSO: Prot nº 21.659/2008. 

 
 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 023/2008 
 

O Município de Cachº de Itapemirim-ES, através da 

Comissão Municipal de Licitação, em cumprimento ao que 

determina a Lei Federal nº 8.666/93, torna público aos 

interessados que no dia 11 de Agosto de 2008, às 09:00 

horas, à Praça Jerônimo Monteiro, nº 93, Ed. Center 

Shopp, 2º andar, Centro, Cachoeiro de Itapemirim/ES, 

realizará TP nº. 023/2008, objetivando Contratação de 

empresa para pavimentação asfáltica em diversas ruas 

deste município. O Edital completo encontra-se à 

disposição na Sede da Gerência de Apoio às Licitações e 

na home page: www.cachoeiro.es.gov.br. 

 
Cach. Itapemirim, 24 de Julho de 2008. 

 
SÉRGIO DE MORY PEZZIM 

Presidente 
 
 

PREGÃO Nº 085/2008 
 

O Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, torna 

público a realização de Licitação, na modalidade Pregão 

Presencial, conforme as Leis 10.520/02, 8.666/93, 

objetivando Aquisição de Cestas Básicas. Os envelopes 

deverão ser entregues até o início da Sessão Pública, que 

ocorrerá às 16:30 horas do dia 08 de Agosto de 2008, na 

Sede da Gerência de Apoio às Licitações, na Praça 

Jerônimo Monteiro, 93, 2º andar, Ed. Center Shop – 

Centro, Cachoeiro de Itapemirim. Credenciamento das 

16:00 às 16:30 horas, no mesmo dia e local. Edital 

completo à disposição na Sede da Gerência de Apoio às 

Licitações e na home page: www.cachoeiro.es.gov.br. 

 
Cachoeiro de Itapemirim – ES, 24 de Julho de 2008. 

 
KÁTIA APARECIDA BOTELHO MORAES. 

Pregoeira Oficial – CML 



Sexta - Feira, 25  de julho  de  2008    E X E C U T I V O   Diário Oficial do Município  3203  Página 7 

PREGÃO Nº 086/2008 
 

O Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, torna 

público a realização de Licitação, na modalidade Pregão 

Presencial, conforme as Leis 10.520/02, 8.666/93, 

objetivando Aquisição de Medicamentos. Os envelopes 

deverão ser entregues até o início da Sessão Pública, que 

ocorrerá às 10:30 horas do dia 11 de Agosto de 2008, na 

Sede da Gerência de Apoio às Licitações, na Praça 

Jerônimo Monteiro, 93, 2º andar, Ed. Center Shop – 

Centro, Cachoeiro de Itapemirim. Credenciamento das 

10:00 às 10:30 horas, no mesmo dia e local. Edital 

completo à disposição na Sede da Gerência de Apoio às 

Licitações e na home page: www.cachoeiro.es.gov.br. 

 
Cachoeiro de Itapemirim – ES, 24 de Julho de 2008. 

 
KÁTIA APARECIDA BOTELHO MORAES. 

Pregoeira Oficial – CML 
 
 

PREGÃO Nº 087/2008 
 

O Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, torna 

público a realização de Licitação, na modalidade Pregão 

Presencial, conforme as Leis 10.520/02, 8.666/93, 

objetivando Aquisição de Preservativos e Sache em gel. 

Os envelopes deverão ser entregues até o início da Sessão 

Pública, que ocorrerá às 09:30 horas do dia 12 de Agosto 

de 2008, na Sede da Gerência de Apoio às Licitações, na 

Praça Jerônimo Monteiro, 93, 2º andar, Ed. Center Shop – 

Centro, Cachoeiro de Itapemirim. Credenciamento das 

09:00 às 09:30 horas, no mesmo dia e local. Edital 

completo à disposição na Sede da Gerência de Apoio às 

Licitações e na home page: www.cachoeiro.es.gov.br. 

 
Cachoeiro de Itapemirim – ES, 24 de Julho de 2008. 

 
KÁTIA APARECIDA BOTELHO MORAES. 

Pregoeira Oficial – CML 
 
 

PREGÃO Nº 088/2008 
 

O Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, torna 

público a realização de Licitação, na modalidade Pregão 

Presencial, conforme as Leis 10.520/02, 8.666/93, 

objetivando Aquisição de Material Gráfico. Os envelopes 

deverão ser entregues até o início da Sessão Pública, que 

ocorrerá às 09:30 horas do dia 13 de Agosto de 2008, na 

Sede da Gerência de Apoio às Licitações, na Praça 

Jerônimo Monteiro, 93, 2º andar, Ed. Center Shop – 

Centro, Cachoeiro de Itapemirim. Credenciamento das 

09:00 às 09:30 horas, no mesmo dia e local. Edital 

completo à disposição na Sede da Gerência de Apoio às 

Licitações e na home page: www.cachoeiro.es.gov.br. 

 
Cachoeiro de Itapemirim – ES, 24 de Julho de 2008. 

 
KÁTIA APARECIDA BOTELHO MORAES. 

Pregoeira Oficial – CML 
 
 

DATACI 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato de prestação de serviços 
CONTRATANTE: Empresa de Tecnologia da 
Informação de Cachoeiro de Itapemirim - DATACI 
CONTRATADA:   Cableworks Informática LTDA ME 
OBJETO: Contratação de serviços de assistência em rede 
locais e sistemas de segurança, com ambiente 
GNU/LINUX, para serviços de apoio técnico, com suporte 
local, remoto e telefônico,  
a) VALOR: 13.200,00 (Treze mil e duzentos reais) 
b) VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
DATA DA ASSINATURA: 25/07/2008 
SIGNATÁRIOS: Jonas Caldara e Ricardo Martinelli de 
Medeiros 

 
 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

 

COMUNICADO 
 

CRISSUL RETIFICA DE MOTORES LTDA - torna 
público que requereu à SEMMA, a Licença Prévia 
Ambiental, para atividade de serviços de manutenção e 
reparação e  mecânica de veículos automotores, situada na 
Rod. Mauro Miranda Madureira nº 197 – Valão - 
Cachoeiro de Itapemirim - ES 

NF  1434 

 

COMUNICADO 
 

ELBER ROBERTO GAVA - torna publico que obteve da 
SEMMA a Licença Única nº. 042/2008, com validade até 
23 de julho de 2012, para atividade de fabricação de 
produtos alimentares de origem animal, embutidos e 
derivados, situada na São Braz - Burarama- Cachoeiro de 
Itapemirim – ES.   

NF 1468 
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